
 
 

PAUTA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO MÊS DE JULHO, DO SÉTIMO PERÍODO 

LEGISLATIVO, DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GURUPI-TO, A SER REALIZADA EM 31/07/2020. 

ORDEM DO DIA 
 

ITEM 01: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16 DE 22.07.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera a Lei nº 827, de 21 de dezembro de 1989, em atendimento a Emenda 
Constitucional nº 103/2019 e dá outras providências (Previdência). 
 
ITEM 02: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19 DE 22.07.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Concede gratificação salarial aos servidores públicos municipais lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde que atuam no combate à pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências. 

 
ITEM 03: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02 DE 14.07.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera a Lei Complementar nº 018/2011 e revoga dispositivos da Lei Complementar 
nº 017/2011 em atendimento a Emenda à Constituição Federal nº 103/2019 é dá outras 
providências. 
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